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LEI 102/93

INCUMBI O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ELABORAR PLANTA BAIXA EM EDIFICAÇÕES URBANAS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE ATÉ 54 M².

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal incumbido de elaborar planta baixa em edificações urbanas com área construída de at‚ 54 m² (cinqüenta e quatro metros quadrados).

Art. 2º - O beneficiário deverá ser proprietário de um terreno urbano e não possuir outros imóveis.

Art. 3º - Fica o beneficiário isento do pagamento de taxas e emolumentos municipais.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 11 de outubro de 1.993.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br

[image: image1][image: image2.wmf]